EMENDA Nº   71     , AO Projeto de lei Nº 85, DE 2004 

(SL nº 820, de 2005)

Altera a redação do artigo 65  -  Seção II  -  Capítulo VIII.

Artigo 65  -  Os parcelamentos do solo, empreendimentos, edificações e atividades irregulares ou clandestinas instaladas até a data da vigência desta lei terão prazo de 12 (doze) meses para solicitar a sua regularização, a contar da data do regulamento que aduz o artigo 89 desta lei.

.

JUSTIFICATIVA

A alteração da redação do artigo 65 visa assegurar a todas as ocupações irregulares, existentes até a vigência desta lei, o direito de buscar a regularidade, pois se mantida a redação original do Executivo decerto este diploma legal não poderá alcançar situações de empreendimentos instalados durante o lapso de tempo, entre a edição da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e a aprovação e edição desta propositura.

Some-seo fato de que vários municípios ainda não cumpriram o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº 10257/2001, o que impossibilita a aplicação da referida norma legal.

.

Sala das Sessões, em 14-12-2005
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